
Nome:

Nº inscrição:

Espécie Títulos Pontos Decisão/Motivo Total

Certidão OABTO e advocacia: 19/12/05 a 14/04/09-3a 3m 

Fls. 03 a 14 3 Deferido.

Declaração de fls. 15 e 16 que o candidato exerce 

atividades preponderantes de conhecimento jurídico. 0

Indeferido. A certidão da OAB mostra que a inscrição definitiva do candidato é a partir de 

19/12/05, não podendo ser pontuada como título do exercício de advocacia período anterior a 

esta data. O período posterior a 19/12/05 já foi pontuado por atuação em processos.

V - Outros

3

I - Trabalhos 

jurídicos               
(até 9 pontos)

IV - Aprovação em 

concurso público 

para cargos das 

carreiras jurídicas 

(até 18 pontos)

II - Pós-

graduação em 

matéria jurídica            
(até 9 pontos)

III - Exercício de 

advocacia                
(até 18 pontos)

3

Concurso Público de Ingresso para Delegação dos Serviços de Tabelionato e de Registro do Estado de Minas Gerais - Edital 02/2007

Prova de Títulos

Danilo Enrique Santos Araújo

679.263

_____________________________________________

Giovanni Galvão Vilaça Gregório 

Secretário da Comissão Examinadora do Concurso

 O candidato obteve 3 (três) pontos.

Belo Horizonte, 06 de maio de 2010.


